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Gabinete do Prefeito

ERRATA

Um equívoco do administrativo do Departamento Geral de Administração - DGA/SMG,
ao enviar o texto original da Lei Municipal nº 4.143, de 13/janeiro/2006, para publicação na
edição nº 658- edição extra, datada de 13/janeiro/2006, do Volta Redonda em Destaque,
motivou que a publicação da Lei, com exceção dos anexos, se deu com o texto incorreto e
não com o aprovado pelo Legislativo Municipal e sancionado pelo Sr. Prefeito Municipal.

Por tais razões, leia-se o que efetivamente compõe o texto original da Lei Municipal nº
4.143, sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal, com exceção dos Anexos, que foram publi-
cados na edição supracitada com a redação correta.
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ANEXO À LEI MUNICIPAL Nº 4.143



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 27 de janeiro de 2006Página 3

ERRATA
Por um erro administrativo do Departamento Geral de Administração- DGA/SMG, o texto

da Lei Municipal nº 4.144, de 13/janeiro/2006, que foi encaminhado para ser publicado, e que
foi efetivamente publicado nas páginas 2 e 3 da edição nº 659, datada de 19/janeiro/2006, do
Volta Redonda em Destaque, continha incorreções, pois era diferente daquele sancionado
pelo Sr. Prefeito Municipal.

O texto correto da Lei Municipal nº 4.144, de 13/janeiro/2006, que havia sido sancionado
pelo Sr. Prefeito Municipal, é o que passamos a transcrever:

LEI MUNICIPAL Nº 4.144
Dispõe sobre a criação do Programa de Parcelamento Incentivado - PPI conce-
dendo incentivo fiscal, remissão e parcelamento de créditos de que é titular o
Município.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa de Parcelamento

Incentivado - PPI estabelecido na presente Lei.
Artigo 2º - O Programa abrange os créditos fiscais cujos fatos geradores tenham ocorrido

até 31 de dezembro de 2004, relativos a pessoas jurídicas ou físicas, constituídos ou não,
inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar de que é titular o Município.

Parágrafo Único - O Programa não alcança débitos:
I. VETADO.
II. VETADO.
III. relativos a fraudes fiscais definidas como crime contra a ordem tributária.

Artigo 3º - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensação de importân-
cias já pagas.

Artigo 4º - A concessão de incentivo ou remissão de processos já ajuizados não dispensa o
contribuinte, ou responsável tributário, do pagamento de todas as despesas judiciais.

Artigo 5º - A opção por qualquer dos benefícios previstos nesta Lei implica na renúncia ao
direito de discutir, administrativa ou judicialmente, questões referentes aos débitos beneficia-
dos, bem como a desistência expressa a pedido já formulado em sede administrativa ou judicial.

Parágrafo Único - Nos casos de ação judicial a desistência expressa deverá ser
oficialmente comunicada à Procuradoria Geral do Município até 28 de fevereiro de
2006.

Artigo 6º - Fazem parte integrante dos débitos dos contribuintes:
- dívida corrigida monetariamente;
- honorários;
- multa;
- juros.

Parágrafo Único - Consideram-se encargos os débitos de honorários, multas e
juros.

Artigo 7º- VETADO.
Artigo 8º - VETADO.
Artigo 9º - VETADO.
Artigo 10 - VETADO.

TABELA I -VETADO.
TABELA II - VETADO.

§ 1º - Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais) para as pesso-
as físicas e R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para as pessoas jurídicas.
§ 2º - Em janeiro de cada exercício, as parcelas serão atualizadas pela Taxa de Juros
de Longo Prazo - TJLP.
§ 3º - O requerimento para parcelamento deverá ser formalizado até 30 de junho de 2006.
§ 4º - Ocorrendo atraso no pagamento de alguma parcela, ela será revalidada com
multa moratória de 1% (um por cento), ao mês, independente do número de dias de
atraso.
§ 5º - O pagamento de qualquer parcela caracterizará a aceitação dos critérios estabe-
lecidos nesta Lei para pleno gozo dos benefícios fiscais concedidos, independente de
qualquer formalidade administrativa.

Artigo 11 - Os benefícios previstos nesta Lei não alcançam os créditos da Fazenda Públi-

ca Municipal:
I. decorrentes de multa por infração à legislação de trânsito;
II. decorrentes de multa por infração à legislação ambiental;
III. decorrentes de falta de recolhimento de qualquer obrigação não tributária.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 12 - Poderão ser incluídos, no respectivo Programa instituído pelo Artigo 1o, even-

tuais saldos remanescentes de parcelamentos ou reparcelamentos em andamento.
Artigo 13 - Os débitos incluídos no Programa serão consolidados, tendo por base a data

de formalização do pedido de ingresso.
Artigo 14 - O contribuinte será excluído do Programa, sem notificação prévia, diante da

ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I. inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;
II. decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica;
III. estar em atraso no pagamento de mais de 3 (três) parcelas consecutivas ou de 5
(cinco) parcelas alternadas.

Artigo 15 - A exclusão do contribuinte do Programa implica na perda dos benefícios desta
Lei em relação ao saldo da dívida, acarretando a exigibilidade do saldo devedor, com os
respectivos acréscimos legais, contados a partir da ocorrência dos respectivos fatos gerado-
res, e a imediata inscrição desses valores em Dívida Ativa.

Artigo 16 - O ingresso no Programa dar-se-á por opção do contribuinte mediante sua
formalização.

Artigo 17 - O Programa será administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda, ouvida
a Procuradoria Geral do Município, sempre que necessário.

Artigo 18 - O pagamento em cota única à vista será feito por meio de DAR – Documento
de Arrecadação, fornecido pela Secretaria Municipal de Fazenda, e ensejará a quitação ime-
diata e total do débito. Quando o pagamento for efetuado em até 3 (três) parcelas, sua quita-
ção se dará no pagamento da última parcela.

Artigo 19 - Quando o débito for objeto de ação judicial contra o Município, a concessão
dos benefícios prevista nesta Lei fica condicionada à desistência da ação, arcando o devedor
com os honorários do seu advogado e demais despesas processuais.

Artigo 20 - O contribuinte que aderir ao Programa instituído pelo Artigo 1º não poderá,
durante o período de 3 (três) anos, receber qualquer benefício ou incentivo similar que por-
ventura venha a ser estabelecido.

Artigo 21 - Durante o exercício fiscal de 2006 o contribuinte já beneficiado no Programa,
poderá adequar seus prazos de parcelamento, ajustando-se o valor.

Artigo 22 - VETADO.
Artigo 23 - Os benefícios concedidos por esta Lei serão compensados com o aumento da

arrecadação decorrente da adesão ao Programa.
Artigo 24 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 1 de janeiro de 2006.
Artigo 25 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nºs

4061, 24 de maio de 2005, e 4097, de 26 de setembro de 2005.
 Volta Redonda, 13 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.513
Exonera Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Volta Redonda- IPPU/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que dispõem a Lei Municipal nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Cons-
titucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.008, de 13/outubro/2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica exonerado o Sr. LEOPOLDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE LIMA, a

contar de 17/janeiro/2006, do Cargo de Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda- IPPU/VR, para o qual havia sido nomeado através do De-
creto nº 10.261, de 07/janeiro/2005.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a contar de 17/janeiro/2006, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 26 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.514
Exonera Secretário Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que dispõem a Lei Municipal nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Cons-
titucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.008, de 13/outubro/2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica exonerado o Sr. JOSÉ ROBERTO ROXO DE LIMA, a contar de 27/janeiro/

2006, do Cargo de Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, desta Municipalidade, para o
qual fora nomeado através do Decreto nº 10256, de 07/janeiro/2005.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 27/janeiro/2006, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.515
Nomeia Secretária Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que dispõem a Lei Municipal nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Cons-
titucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.008, de 13/outubro/2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeada a Sra. NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO, a contar de 27/

janeiro/2006, para ocupar o Cargo de Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, desta
Municipalidade.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 27/janeiro/2006, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 27 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal


